
DATAS IMPORTANTES PARA PROPOSTAS NOVAS (SUBMISSÃO SIGEU) 

 

PERÍODO ATIVIDADES 

1º DE AGOSTO A 30 DE SETEMBRO 
 

Submissão (no SIGEU) de PROPOSTAS NOVAS  
de Programas e Projetos de Extensão para 
início no ano seguinte. 

1º a 31 de outubro  Período de análise pelo Setor (propostas 
novas) 

1º a 30 de novembro 
 

Período de análise pelo CAEX 

 
1º de maio 

Data de início de Programas e Projetos  de 
Extensão 

 
1º de maio a 31 de julho 

Submissão (no SIGEU) de relatórios finais de 
Programas e Projetos de Extensão 
 

 
1º a 31 de agosto  

Período de análise pelos CSEX (Relatórios 
finais) 

 
1º a 30 de setembro 

Período de análise pelo CAEX (Relatórios 
finais) 

 
1º a 30 de novembro 

Submissão no Sigeu de relatório do exercício 
(1º de janeiro a 31 de dezembro) 
 

 
1º de fevereiro a 15 de abril 

Período de análise pelo CAEX (relatórios do 
exercício anterior) 

 

 

Departamentos ou unidades proponentes devem atender à res. CEPE 72/11 e instruções 

normativas. 

Atenção especial para: 

1) Carga horária exigida para certificação (80%); 

2) Carga horária atribuída à coordenação de cursos (instrução normativa /01/2013) 

3) Carga horária atribuída à coordenação de eventos (instrução normativa 02/2013) 

4) Instruções sobre procedimentos para atividades de Extensão que envolvem recursos 

financeiros (instrução normativa 01/2012 – PROEC/PROPLAN) 

 


